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COMPENSACAO REALIZADA PELO  SUJEITO  PASSIVO.
INCIDENCIA DE ACRESCIMOS MORATORIOS SOBRE O CREDITO
TRIBUTARIO JA VENCIDO NO MOMENTO DA PROTOCOLIZACAO
DA DECLARACAO DE COMPENSACAO. POSSIBILIDADE.

Vencido o crédito tributario incidem sobre o mesmo os juros de mora ¢ a
multa de mora, que passam a integrar o crédito em favor da Fazenda Publica.
Na compensacao efetuada pelo sujeito passivo o débito serd, pois,
considerado na situacdo em que ¢ apresentada a declaragdo de compensacao,
ou seja, sujeito a incidéncia de multa e de juros moratdrios se ja vencido
naquele momento.

DENUNCIA ESPONTANEA. DEBITO NAO QUITADO. NAO
CARACTERIZACAO.

Um dos pressupostos essenciais a dentincia espontdnea ¢ a quitacdo do
débito, sem a qual ndo ha como caracterizar o instituto em evidéncia.

COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA NAO DEMONSTRADAS.
IMPOSSIBILIDADE DE EXTINCAO DOS DEBITOS PARA COM A
FAZENDA PUBLICA.

A compensagdo, hipotese expressa de extingdo do crédito tributario (art. 156
do CTN), s6 podera ser autorizada se os créditos do contribuinte em relagdo a
Fazenda Publica, vencidos ou vincendos, se revestirem dos atributos de
liquidez e certeza, a teor do disposto no caput do artigo 170 do CTN.

A ndo comprovacdo da certeza e da liquidez do crédito alegado impossibilita
a exting¢ao do débito para com a Fazenda Publica mediante compensagao.

Recurso a que se nega provimento.



  10768.901839/2006-42  3802-003.355 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Turma Especial 23/08/2014 Pedido de Compensação - PER/DCOMP Santos Brasil S.A. Fazenda Nacional Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Francisco José Barroso Rios  2.0.4 38020033552014CARF3802ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 1999
 COMPENSAÇÃO REALIZADA PELO SUJEITO PASSIVO. INCIDÊNCIA DE ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS SOBRE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO JÁ VENCIDO NO MOMENTO DA PROTOCOLIZAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
 Vencido o crédito tributário incidem sobre o mesmo os juros de mora e a multa de mora, que passam a integrar o crédito em favor da Fazenda Pública. Na compensação efetuada pelo sujeito passivo o débito será, pois, considerado na situação em que é apresentada a declaração de compensação, ou seja, sujeito à incidência de multa e de juros moratórios se já vencido naquele momento. 
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DÉBITO NÃO QUITADO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
 Um dos pressupostos essenciais à denúncia espontânea é a quitação do débito, sem a qual não há como caracterizar o instituto em evidência.
 COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO DEMONSTRADAS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA.
 A compensação, hipótese expressa de extinção do crédito tributário (art. 156 do CTN), só poderá ser autorizada se os créditos do contribuinte em relação à Fazenda Pública, vencidos ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e certeza, a teor do disposto no caput do artigo 170 do CTN. 
 A não comprovação da certeza e da liquidez do crédito alegado impossibilita a extinção do débito para com a Fazenda Pública mediante compensação. 
 Recurso a que se nega provimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Mércia Helena Trajano Damorim - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Francisco José Barroso Rios - Relator.
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Bruno Maurício Macedo Curi, Cláudio Augusto Gonçalves Pereira, Francisco José Barroso Rios, Mércia Helena Trajano Damorim, Solon Sehn e Waldir Navarro Bezerra.
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da 6a Turma da DRJ São Paulo I (fls. 94/98 do processo eletrônico), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade formalizada contra o não reconhecimento do direito creditório pleiteado mediante declaração de compensação, em acórdão assim ementado:
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendário: 1999
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL.
Tendo em vista que parte do crédito informado no PER/DCOMP já fora utilizada pelo sujeito passivo, não merece reparo o despacho decisório que homologou parcialmente a compensação declarada, até o limite do direito creditório remanescente.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Conforme relatado, o contribuinte formalizou declaração de compensação anexa às fls. 02/06 com o intuito de compensar débito próprio com suposto crédito de COFINS oriundo de pagamento supostamente indevido ou a maior realizado em 12/04/1999.
Todavia, aludida compensação foi homologada apenas parcialmente, uma vez que o pagamento indicado no PER/DCOMP já havia sido utilizado em parte na quitação de outros débitos da empresa, restando, assim, saldo disponível inferior ao crédito pretendido e, portanto, insuficiente para a quitação integral do débito a compensar.
Inconformado, o sujeito passivo apresentou manifestação de inconformidade onde alegou, em síntese:
que a interposição do recurso em apreço suspende a exigibilidade do crédito tributário a que alude o despacho decisório, consoante dispõe o art. 151, inciso III, do CTN; 
que a RFB entendeu ser insuficiente o crédito disponível para a compensação dos débitos informados no PER/DCOMP porque não reconheceu o crédito declarado pela empresa em DCTF retificadora;
que não protocolou o PER/DCOMP na data de vencimento do tributo porque ainda não haviam sido disponibilizados o programa e as respectivas instruções de preenchimento, o que só viria a ocorrer mais tarde, com a edição da IN SRF n° 320, de 11/04/2003; 
além disso, não havia à época determinação legal para enviar o PER/DCOMP na referida data de vencimento, o que, em face dos princípios da proporcionalidade e da moralidade, aos quais se subordina a Administração Pública, afasta a possibilidade de exigir da empresa multa e juros; 
em suma, não tendo havido nenhuma lesão aos cofres federais, a eventual exigência de multa e juros de mora por mero erro formal acarretaria o enriquecimento ilícito da Fazenda Pública; 
a revelar-se insuficiente a argumentação acima, resta assinalar que houve extinção do crédito tributário via compensação sem nenhum conhecimento ou ação do Fisco Federal, o que configura denúncia espontânea, situação que, nos termos do artigo 138 do CTN, exime a requerente da multa moratória, consoante atestam a jurisprudência e a doutrina referenciadas.
A decisão de primeira instância, como já mencionado, indeferiu a manifestação de inconformidade, em síntese, pelo fato de o DARF indicado no PER/DCOMP, no valor de R$ 103.076,92, já estar quase que integralmente alocado ao débito de COFINS de março de 1999, informado na DCTF original do primeiro trimestre de 1999, débito este cujo montante foi reiterado na última DCTF apresentada pelo sujeito passivo, acostada às fls. 25/27.
12. Além disso, o próprio despacho decisório se fundamenta na retificadora, indicando como crédito disponível apenas a parcela do DARF correspondente aos juros (R$ 1.017,25), como se observa na fl. 8.
13. Assim, a existência de crédito superior ao já considerado no dito despacho é desmentida pela própria declaração citada pela recorrente, não restando alternativa senão confirmar a homologação parcial da compensação declarada.
(nos termos do acórdão da DRJ, fls. 96 do processo eletrônico)
A ciência da decisão que manteve a exigência formalizada contra a recorrente ocorreu em 27/06/2011 (fls. 122). Inconformada, a mesma apresentou, em 27/07/2011, o recurso voluntário de fls. 100/119, onde reitera os argumentos aduzidos na primeira instância, requerendo, ao final, seja dado provimento ao seu recurso com a conseqüente homologação da compensação vislumbrada, bem como a exclusão de qualquer incidência tributária adicional decorrente da compensação realizada. 
É o relatório.
 O recurso merece ser conhecido por preencher os requisitos formais e materiais exigidos para sua aceitação. 
Conforme relatado, vê-se que a contenda envolve aduzido direito creditório com base no qual o sujeito passivo formalizou declaração de compensação que, todavia, foi homologada apenas parcialmente em virtude de o pagamento apontado como origem do crédito já haver sido utilizado quase que integralmente para fins de quitação de débitos da interessada.
O DARF indicado no PER/DCOMP, no valor de R$ 103.076,92, foi quase que integralmente alocado ao débito de COFINS de março de 1999 informado na DCTF original e, por fim, na última DCTF retificadora do primeiro trimestre de 1999, esta, aliás, a declaração em que se fundou o despacho decisório que homologou apenas em parte a compensação.
Logo, como assevera a própria instância a quo, �a existência de crédito superior ao já considerado no dito despacho é desmentida pela própria declaração citada pela recorrente, não restando alternativa senão confirmar a homologação parcial da compensação declarada�.
Considerando, pois, que não está demonstrado nos autos a existência do crédito reclamado, não há como deferir a compensação nos moldes intentados pela reclamante.
Com efeito, a compensação, como uma das formas de extinção do crédito tributário (art. 156 do CTN), só poderá ser autorizada se os créditos do contribuinte em relação à Fazenda Pública, vencidos ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e certeza, a teor do disposto no caput do artigo 170 do CTN. Assim, a certeza e a liquidez do direito creditório alegado deverá ser cabalmente demonstrada pela interessada na extinção do crédito tributário mediante compensação. 
A não comprovação da certeza e da liquidez dos reclamados créditos não poderia redundar na extinção do débito para com a Fazenda Pública mediante compensação. 
Com relação à pleiteada suspensão do crédito tributário objeto deste processo, ressalte-se que tal está previsto no § 11 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, segundo o qual �a manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 � Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação�. Por sua vez, o inciso III do artigo 151 do CTN estabelece que suspendem a exigibilidade do crédito tributário, dentre outros, �as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo�.
Consequentemente, muito embora, uma vez inadmitida a compensação pleiteada pela recorrente, seja legítima a cobrança dos créditos tributários que esta intentava extinguir por compensação, a exigência permanece suspensa até o fim da presente demanda administrativa, por força do inciso III do artigo 151 do Código Tributário Nacional. 
No que diz respeito às alegações formalizadas pela interessada sobre a vigência das instruções normativas que tratavam da matéria e inerente aos acréscimos legais sobre os débitos em aberto, apresento, abaixo, as razões pelas quais entendo que também no que diz respeito aos aludidos argumentos não merecem ser acolhidas as alegações do sujeito passivo.
Com a edição da Medida Provisória nº 66, de 29/08/2002 (publicada no DOU de 30/08/2002), posteriormente convertida na Lei nº 10.637, de 31/12/2002, o artigo 74 da Lei nº 9.430, de 30/12/2002, ganhou nova redação segundo a qual as formas de compensação anteriormente existentes foram substituídas pela autocompensação declarada, efetuada mediante a entrega de Declaração de Compensação � DCOMP, onde deverão constar as informações sobre os créditos utilizados e os respectivo débitos compensados, com efeito extintivo do crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
Essa nova forma de compensação passou a viger a partir de 1º/10/2002, conforme disposto no artigo 63, inciso I, da Medida Provisória nº 66/2002.
A fim de disciplinar a nova sistemática inaugurada pela aludida Medida Provisória, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa nº 210, de 30/09/2002 (DOU de 1º/10/2002), a qual, em relação às datas a serem consideradas na compensação, estabeleceu o seguinte no que é relevante para a presente contenda:
Art. 28. A compensação deverá ser efetuada considerando-se as seguintes datas:
I - do pagamento indevido ou a maior que o devido, no caso de restituição, ressalvadas as hipóteses seguintes;
II - do ingresso do pedido de ressarcimento, quando destinado à compensação com débito vencido;
III - do vencimento do débito, quando o pedido de ressarcimento houver ocorrido antes dessa data;
[...]
(grifo nosso)
A redação do aludido artigo 28 da IN SRF nº 210/2002 foi alterada posteriormente pela IN SRF nº 323, de 24/04/2003, vigente a partir de 28/05/2003. Segundo a nova redação, �na compensação efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serão acrescidos de juros compensatórios [...] e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos moratórios, na forma da legislação de regência, até a data da entrega da Declaração de Compensação�. Esta determinação ainda continua em vigor, nos termos do art. 43 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20/11/2012.
Portanto, para fins de quitação de débito tributário em aberto sem a incidência dos encargos legais (juros de mora e multa de mora), a declaração de compensação deve ser apresentada até a data do vencimento do referido débito. Com efeito, vencido o débito e não quitado o mesmo incidem os correspondentes encargos previstos na lei. A partir de então o crédito tributário passa a ser constituído pelo principal acrescido de juros de mora e de multa de mora, não tendo a declaração de compensação apresentada posteriormente o caráter de desconstituir parcialmente aludido crédito pela exclusão dos encargos. 
Ademais, merece ser ressaltado que não existia nenhuma impossibilidade normativa ou técnica que viesse impedir a suplicante de apresentar o pedido de compensação.
De fato, conforme ressaltado pela instância recorrida, muito embora e IN SRF nº 320/2003, que introduziu o procedimento eletrônico de declaração � versão 1.0 do PER/DCOMP � só tenha entrado em vigor em 14/05/2003, isso não justifica a inação do sujeito passivo, já que a matéria era regulada completamente pela IN SRF nº 210/2002, que previa a entrega da declaração em formulário de papel.
Por fim, no que concerne à reclamada caracterização de denúncia espontânea, tal argumentação não pode ser acatada principalmente pelo fato de inexistir pressuposto essencial para a caracterização do instituto em tela, qual seja, o pagamento do tributo, como se depreende do disposto no artigo 138 do CTN, abaixo transcrito:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. (grifo nosso)
Diante do não pagamento do tributo ou de sua quitação via compensação legítima, desnecessário tecer maiores comentários à respeito do assunto.
Da conclusão
Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário interposto pelo sujeito passivo.
(assinado digitalmente)
Francisco José Barroso Rios - Relator
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e do voto que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Meércia Heicna Trajano Damorim - Presidente.

(assinado digitalmente)

Francisco José Barroso Rios - Relator.

Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros Bruno
Mauricio Macedo Curi, Claudio Augusto Gongalves Pereira, Francisco José¢ Barroso Rios,
Meércia Helena Trajano Damorim, Solon Sehn e Waldir Navarro Bezerra.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo da 6" Turma da DRJ
Sao Paulo I (fls. 94/98 do processo eletronico), que, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a manifestagdo de inconformidade formalizada contra o ndo reconhecimento do
direito creditorio pleiteado mediante declaragao de compensagao, em acérdao assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SocriaL - COFINS

Ano-calendario: 1999
DECLARACAO DE COMPENSACAO. HOMOLOGACAO PARCIAL.

Tendo em vista que parte do crédito informado no PER/DCOMP ja fora
utilizada pelo sujeito passivo, ndo merece reparo o despacho decisorio que
homologou parcialmente a compensagdo declarada, até o limite do direito
creditorio remanescente.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Conforme relatado, o contribuinte formalizou declaracdo de compensacao
anexa as fls. 02/06 com o intuito de compensar débito préprio com suposto crédito de COFINS
oriundo de pagamento supostamente indevido ou a maior realizado em 12/04/1999.

Todavia, aludida compensacgdo foi homologada apenas parcialmente, uma vez
que o pagamento indicado no PER/DCOMP ja havia sido utilizado em parte na quitacdo de
outros débitos da empresa, restando, assim, saldo disponivel inferior ao crédito pretendido e,
portanto, insuficiente para a quitag¢do integral do débito a compensar.

Inconformado, o sujeito passivo apresentou manifestacao de inconformidade
onde alegou, em sintese:

a) que a interposi¢ao do recurso em apreco suspende a exigibilidade do
crédito tributario a que alude o despacho decisorio, consoante dispde o art.
151, inciso 111, do CTN;
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b) que a RFB entendeu ser insuficiente o crédito disponivel para a
compensagdo dos débitos informados no PER/DCOMP porque nao
reconheceu o crédito declarado pela empresa em DCTF retificadora;

c) que nao protocolou o PER/DCOMP na data de vencimento do tributo
porque ainda ndo haviam sido disponibilizados o programa e as respectivas
instrucdes de preenchimento, o que sé viria a ocorrer mais tarde, com a
edicao da IN SRF n° 320, de 11/04/2003;

d) além disso, ndao havia a época determinagdo legal para enviar o
PER/DCOMP na referida data de vencimento, o que, em face dos principios
da proporcionalidade e da moralidade, aos quais se subordina a
Administragdo Publica, afasta a possibilidade de exigir da empresa multa e
juros;

e) em suma, ndo tendo havido nenhuma lesao aos cofres federais, a eventual
exigéncia de multa e juros de mora por mero erro formal acarretaria o
enriquecimento ilicito da Fazenda Publica;

f) arevelar-se insuficiente a argumentacao acima, resta assinalar que houve
extingdo do crédito tributario via compensagdo sem nenhum conhecimento
ou a¢ao do Fisco Federal, o que configura dentincia espontanea, situagao que,
nos termos do artigo 138 do CTN, exime a requerente da multa moratdria,
consoante atestam a jurisprudéncia e a doutrina referenciadas.

A decisdo de primeira instdncia, como ja mencionado, indeferiu a
manifestacdo de inconformidade, em sintese, pelo fato de o DARF indicado no PER/DCOMP,
no valor de R$ 103.076,92, ja estar quase que integralmente alocado ao débito de COFINS de
margo de 1999, informado na DCTF original do primeiro trimestre de 1999, débito este cujo
montante foi reiterado na tltima DCTF apresentada pelo sujeito passivo, acostada as fls. 25/27.

12. Aléem disso, o proprio despacho decisorio se fundamenta na
retificadora, indicando como crédito disponivel apenas a parcela
do DARF correspondente aos juros (R$ 1.017,25), como se
observa na fl. 8.

13. Assim, a existéncia de crédito superior ao ja considerado no
dito despacho ¢ desmentida pela propria declaragdo citada pela
recorrente, ndo restando alternativa sendo confirmar a
homologagdo parcial da compensagdo declarada.

(nos termos do acordao da DRI, fls. 96 do processo eletronico)

A ciéncia da decisao que manteve a exigéncia formalizada contra a recorrente
ocorreu em 27/06/2011 (fls. 122). Inconformada, a mesma apresentou, em 27/07/2011, o
recurso voluntario de fls. 100/119, onde reitera os argumentos aduzidos na primeira instancia,
requerendo, ao final, seja dado provimento ao seu recurso com a conseqiiente homologacao da
compensac¢do vislumbrada, bem como a exclusdo de qualquer incidéncia tributaria adicional
decorrente da compensagao realizada.

E o relatorio.



Voto

O recurso merece ser conhecido por preencher os requisitos formais e
materiais exigidos para sua aceitagao.

Conforiiie relatado, vé-se que a contenda envolve aduzido direito creditorio
com base no qual o sujeito passivo formalizou declaragao de compensagao que, todavia, foi
homologada apenas parcialmente em virtude de o pagamento apontado como origem do crédito
ja haver sido utilizado quase que integralmente para fins de quitagao de débitos da interessada.

O DARF indicado no PER/DCOMP, no valor de R$ 103.076,92, foi quase
que integraimente alocado ao débito de COFINS de margo de 1999 informado na DCTF
original e, por fim, na ultima DCTF retificadora do primeiro trimestre de 1999, esta, alids, a
declaracao em que se fundou o despacho decisorio que homologou apenas em parte a
compensacao.

Logo, como assevera a propria instancia a quo, “a existéncia de crédito
superior ao ja considerado no dito despacho é desmentida pela propria declaragdo citada pela
recorrente, ndao restando alternativa sendo confirmar a homologag¢do parcial da compensag¢do
declarada”.

Considerando, pois, que ndo esta demonstrado nos autos a existéncia do
crédito reclamado, ndo ha como deferir a compensag¢ao nos moldes intentados pela reclamante.

Com efeito, a compensacao, como uma das formas de extingao do crédito
tributario (art. 156 do CTN), s6 podera ser autorizada se os créditos do contribuinte em relacao
a Fazenda Publica, vencidos ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e certeza, a
teor do disposto no caput do artigo 170 do CTN. Assim, a certeza ¢ a liquidez do direito
creditério alegado devera ser cabalmente demonstrada pela interessada na extingdo do crédito
tributdrio mediante compensagao.

A ndo comprovacao da certeza e da liquidez dos reclamados créditos nao
poderia redundar na extingao do débito para com a Fazenda Publica mediante compensacao.

Com relacdo a pleiteada suspensdo do crédito tributario objeto deste
processo, ressalte-se que tal esta previsto no § 11 do artigo 74 da Lei n°® 9.430/96, segundo o
qual “a manifestagdo de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9° e 10 obedecerdo
ao rito processual do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, e enquadram-se no disposto
no inciso Il do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Codigo Tributario
Nacional, relativamente ao débito objeto da compensagdo”. Por sua vez, o inciso III do artigo
151 do CTN estabelece que suspendem a exigibilidade do crédito tributario, dentre outros, “as
reclamagoes e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributario
administrativo”.

Consequentemente, muito embora, uma vez inadmitida a compensacao
pleiteada pela recorrente, seja legitima a cobranca dos créditos tributarios que esta intentava
extinguir por compensagdo, a exigéncia permanece suspensa até¢ o fim da presente demanda
administrativa, por for¢a do inciso III do artigo 151 do Codigo Tributario Nacional.

No que diz respeito as alegacdes formalizadas pela interessada sobre a
vigéncia das instrugdes normativas que tratavam da matéria e inerente aos acréscimos legais
sobre os débitos em, aberto, apresento, abaixo,.as razdes pelas quais entendo que também no
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que diz respeito aos aludidos argumentos ndo merecem ser acolhidas as alegag¢des do sujeito
passivo.

Com a edi¢do da Medida Provisoria n° 66, de 29/08/2002 (publicada no DOU
de 30/08/2002), posteriormente convertida na Lei n° 10.637, de 31/12/2002, o artigo 74 da Lei
n°® 9.430, de 30/12/2002, ganhou nova redacdo segundo a qual as formas de compensacdo
anteriormernite cxistentes foram substituidas pela autocompensagdo declarada, efetuada
mediante a entrega de Declaragdo de Compensacdo — DCOMP, onde deverdo constar as
informacoes sobre os créditos utilizados e os respectivo débitos compensados, com efeito
xtintivo do crédito tributario, sob condi¢do resolutéria de sua ulterior homologagao.

Essa nova forma de compensag¢do passou a viger a partir de 1°/10/2002,
conforme disposto no artigo 63, inciso I, da Medida Provisoria n® 66/2002.

A fim de disciplinar a nova sistematica inaugurada pela aludida Medida
Provisoria, a Secretaria da Receita Federal editou a Instru¢do Normativa n® 210, de 30/09/2002
(DOU de 1°/10/2002), a qual, em relacao as datas a serem consideradas na compensagao,
estabeleceu o seguinte no que ¢ relevante para a presente contenda:

Art. 28. A compensagdo devera ser efetuada considerando-se as seguintes
datas:

I - do pagamento indevido ou a maior que o devido, no caso de restituicdo,
ressalvadas as hipoteses seguintes;

Il - do ingresso do pedido de ressarcimento, quando destinado a
compensacdo com débito vencido,

Il - do vencimento do débito, quando o pedido de ressarcimento houver
ocorrido antes dessa data;

[]

(grifo nosso)

A redagdo do aludido artigo 28 da IN SRF n° 210/2002 foi alterada
posteriormente pela IN SRF n° 323, de 24/04/2003, vigente a partir de 28/05/2003. Segundo a
nova redacdo, “na compensagdo efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serdo acrescidos de
Jjuros compensatorios [...] e os débitos sofrerdo a incidéncia de acréscimos moratorios, na
forma da legislacdo de regéncia, até a data da entrega da Declara¢do de Compensagdo”. Esta

determinac¢do ainda continua em vigor, nos termos do art. 43" da Instrucdo Normativa RFB n°
1.300, de 20/11/2012.

Portanto, para fins de quitacdo de débito tributdrio em aberto sem a
incidéncia dos encargos legais (juros de mora e multa de mora), a declaragdo de compensacao
deve ser apresentada até a data do vencimento do referido débito. Com efeito, vencido o débito

"Art. 43 . Na compensagio efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serdo valorados na forma prevista nos arts.
83 e 84 e os débitos sofrerdo a incidéncia de acréscimos legais, na forma da legislacdo de regéncia, até a data de
entrega da Declaragdo de Compensagio.

§ 1° A compensagao total ou parcial de tributo administrado pela RFB sera acompanhada da compensagao, na
mesma propor¢do, dos correspondentes acréscimos legais.

§ 2° Havendo acréscimo de juros sobre o crédito, a compensagao sera efetuada com a utilizagdo do crédito e dos
juros compensatorios na mesma proporgao.

§3%0Aplicams=se‘a’compensagdo’darmulta‘de’oficio as reducdes de que trata o art. 6° da Lei n°® 8.218, de 29 de
agosto de 1991 salvoros/casos excepcionados-em legislagao especifical



e ndo quitado o mesmo incidem os correspondentes encargos previstos na lei. A partir de entdo
o crédito tributario passa a ser constituido pelo principal acrescido de juros de mora e de multa
de mora, ndo tendo a declaracdo de compensacdo apresentada posteriormente o carater de
desconstituir parcialmente aludido crédito pela exclusao dos encargos.

Ademais, merece ser ressaltado que ndo existia nenhuma impossibilidade
normativa ou técnica que viesse impedir a suplicante de apresentar o pedido de compensacgao.

De fato, conforme ressaltado pela instiancia recorrida, muito embora e IN
SRF n° 320/2005, qu¢ introduziu o procedimento eletronico de declaracdo — versao 1.0 do
PER/DCOMP - s¢ tenha entrado em vigor em 14/05/2003, isso ndo justifica a inagdo do sujeito
passivo, j4 que a matéria era regulada completamente pela IN SRF n°® 210/2002, que previa a
entrega da declaracdo em formulério de papel.

Por fim, no que concerne a reclamada caracterizacao de denuncia espontanea,
tal argumentacdo ndo pode ser acatada principalmente pelo fato de inexistir pressuposto
essencial para a caracterizacao do instituto em tela, qual seja, o pagamento do tributo, como se
depreende do disposto no artigo 138 do CTN, abaixo transcrito:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia espontinea da
infracdo, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos
juros de mora, ou do deposito da importdncia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuragdo.

Paragrafo unico. Nado se considera espontdnea a denuncia apresentada apos
o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscaliza¢do,
relacionados com a infragdo. (grifo nosso)

Diante do ndo pagamento do tributo ou de sua quitacdo via compensagao
legitima, desnecessario tecer maiores comentarios a respeito do assunto.

Da conclusao

Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntario
interposto pelo sujeito passivo.

(assinado digitalmente)

Francisco José Barroso Rios - Relator



